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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA

DO CMDCA Nº 178/ 2023, de 05/07/2023

CONVOCAÇÃO: Edital de convocação 178 de 04/07/2023
DATA DA REUNIÃO: 05/07/2023 (cinco dias do mês de julho de dois mil e vinte e três)
HORÁRIOS: A reunião iniciou às 08:45h e terminou às 11:52 horas.
LOCAL DA REUNIÃO: na modalidade presencial.

PRESIDENTE: Milton Luiz de Ávila

CONSELHEIROS PRESENTES:
1. Milton Luiz de Ávila – titular Governo - SMPG
2. Nágila Steffânia Costa – Titular Governo (SMDSOCIAL)
3. Daniel Castro Ramos- Titular Governo, (SMFAZENDA)
4. lhara Santana Silva, suplente da OSC PROCAJ
5. Valdirene Elaine Melo Costa - Suplente SMEDUCAÇÃO
6. Lívia Andrade Neves Costa – Titular APAE
7. Carina Cordeiro Silva Porto – Suplente CER
8. Luana Patrícia de Souza, suplente da entidade CASA LAR,
9. Adelaide Dias Ferreira – Titular Sociedade Protetora da Infância.

CONSELHEIROS AUSENTES:
1. Liliany Mara Silva Carvalho e Flávia Carla da Cruz – Suplente SMSAÚDE

DEMAIS PARTICIPANTE:
1- Kátia Aparecida da Cruz Silva – Secretária Executiva do CMDCA, Pres. CMAS
2- Kelly Tameirão Coordenadora da Palha e Articuladora do Selo Unicef
3- Daniele - Educação e da Equipe do Selo UNICEF
4- Maria Carolina Coordenadora da Proteção Especial da Alta Complexidade
5- Rita de Cássia – Coordenadora do CREAS Municipal
6- Ordália Assunção Santos Coordenadora da Vila de Meninas – VEM
7- Rute Antônia Moreira – Coordenadora PROCAJ

1. O PRESIDENTE DO CMDCA, Sr. Milton Luiz de Ávila, iniciou a reunião às 8.45h,
cumprimentou todos os presentes, apresentou e justificou a pauta da presente reunião
ordinária. Em seguida passou a palavra a conselheira suplente do Pablo na Casa Lar
devido à ausência do primeiro e da segunda secretária nesta reunião, que verificou e
constatou a presença de quórum legal para a presente reunião.

2. O Presidente apresentou os informes que está inserido no anexo I da presente ata, e
passou em seguida para a Conselheira e Secretária Municipal, Sra. Nágila, contidos nos

mailto:cmdcadiamantina2018@gmail.com


CONSELHOMUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
CNPJ -21.275.855/0001-03

Avenida Coronel Caetano Mascarenhas, 44, Rio Grande - Diamantina MG CEP. 39100.000
E-mail: cmdcadiamantina2018@gmail.com

2

informes em destaques, informou sobre a capacitação referente a Lei Federal 13.019/014,
que dispõe sobre o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil que acontecerá no
dia 23 e 24 de agosto, no Auditório da UEMG.
3. Continuando informou sobre o Processo de implantação da Escuta Especializada em
conformidade com a Lei Federal Nº 13.431, de 04/04/ 2017, que estabelece o sistema de
garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, alterada
na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a ser
implantada no município de Diamantina. A Coordenadora do CREAS Rita e Maria Carolina
Coordenadora da Alta Complexidade informaram sobre todo o processo, que já foi
implantado no CREAS uma sala para a escuta; que a gestão junto com o CMDCA irá organizar
o Comitê, e a implementar as demandas propostas na lei em questão.

4. PARA APRESENTAÇÃO e/ou DELIBERAÇÃO:
Em seguida o Sr Presidente passou a palavra para a Articuladora do Selo UNICEF Kelly
Tameirão, que informou sobre a capacitação sobre a Lei Federal da Escuta Protegida, em
Montes Claros, que de acordo com as metas a serem cumpridas o município tem até o dia 30
julho de 2023; que no primeiro momento foi exigido pelo Selo UNICEF a criação de uma
equipe mínima de 05 membros para viabilizar na implementação do Comitê de gestão
colegiada da rede de cuidado e proteção social da criança ou adolescente vítima ou
testemunha de violência; e os conselheiros presentes aprovaram a sugestão da Equipe do
Selo UNICEF, que será constituída por Danyelle Crystina Fernandes - Educação, Maria
Carolina Bonfim(Alta Complexidade SMDS), Rita de Cássia Santana(CREAS Municipal),
Ludmara Campos Farnezi (Saúde) e Kátia Aparecida da Cruz Silva Secretária Executiva do
CMDCA ;
5. Em Seguida o Presidente colocou em deliberação a Criação do Comitê de gestão colegiada
da rede de cuidado e de proteção social das crianças e dos adolescentes vítimas ou
testemunhas de violência, a fim de proporcionar a construção participativa das políticas
de enfrentamento à violência contra crianças e adolescentes; O Comitê deverá articular,
mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial de cuidado e
proteção a crianças e adolescentes, fixar o fluxo de atendimento às crianças e
adolescentes; buscar estratégias para o constante aprimoramento da integração entre os
serviços que compõem a rede de atendimento local e as causas estruturais da violência
também devem ser pauta do Comitê, a fim de que raça, cor, classe, gênero sejam
apontados como fatores de risco e traçadas intervenções das políticas afetas. Nestes
termos ainda, o CMDCA deve garantir a participação da sociedade civil, do governo local e
a participação de Adolescentes em sua composição. E os conselheiros presentes
aprovaram a criação do COMITÊ DE GESTÃO COLEGIADA DA REDE DE CUIDADO E
DE PROTEÇÃO SOCIAL DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES VÍTIMAS OU
TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA - CMPCA, com a indicação da conselheira Adelaide Dias
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Ferreira como titular e suplente lhara Santana Silva que representara o CMDCA no
presente COMITE;
1. Passando para a pauta seguinte, o Sr. Milton passou a palavra para a Secretária
executiva Kátia Cruz que informou sobre a prorrogação em vigor do Edital 001/2020, até o dia
31/12/2023, que regulamenta o processo de captação de Recurso para o FMDCA; que existem
03 entidades interessadas em participar do Edital do Itaú Social, o PROCAJ, a BEM Cuidar e a
REDE Cidadã que já encaminhou a proposta que será encaminhada para a Comissão de
Avaliação e monitoramento dos projetos financiados pelo FMDCA; que as demais entidades
tem o prazo até o dia 10/07/023 para encaminhar os projetos para o conselho apreciar os
pareceres sobre os projetos apresentados, que os conselheiros presentes aprovaram ainda
uma reunião extraordinária para o dia 12/07/2023, na modalidade online, a partir das 8h as
9horas, para deliberar sobre qual projeto será inserido no dia 14/07/2023, na plataforma do
Edital Itaú Social.
2. Com relação a deliberação sobre os projetos aprovados pelo CMDCA, em 2019, do
segmento governamental da Secretaria Municipal de Educação e do Esporte, lazer e
Juventude, ficou aprovado pelos conselheiros presentes que o CMDCA fará uma notificação,
solicitando manifestação por escrito se há interesse ou não em executar os projetos
aprovados através das Resoluções CMDCA 115/2019, 172/2021, 175/2021, 195/2022, sobre
pena de revogação das mesmas.
3. Ato continuo, sobre a apresentação do Edital de Seleção de Projetos apoiados com
recursos do FMDCA, foi aprovado pelos conselheiros presentes que será na próxima reunião
ordinária do CMDCA, em agosto de 2023;

ENCERRAMENTO: O Presidente, agradeceu a presença de todos, encerrou a reunião
solicitando a lavratura da presente ata que após lida foi aprovada pelos conselheiros
presentes.

PRÓXIMA REUNIÃO DO CMDCA: será uma extraordinária, que acontecerá no dia 12/07/2023,
de 8 as 9h, na modalidade online.

Presidente:Milton Luiz de Ávila

Secretária Executiva: Kátia Aparecida da Cruz Silva

Diamantina/MG, 05 de Julho de 2023.
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ANEXO I
Que dispõe sobre os Informes do CMDCA de Diamantina, apresentados pelo Presidente do
CMDCA, Sr. Milton Luiz de Ávila.
1. E-mail do Conselho Tutelar, datado em 30/06/2023, informando a escala de
sobreaviso dos conselheiros tutelares do mês de JULHO/2023;
2. Informações sobre a Capacitação da Lei 13.019/2014; (Nágila)
3. Participação de conselheiros junto à equipe da SMDS, para elaboração do Plano
Municipal de Erradicação do Trabalho Infantil e do Plano Municipal de Medida
Socioeducativa; (Nágila - (Resolução CMDCA 229/2023)
4. Informe sobre processo de implantação da escuta especializada conforme a Lei
Federal Nº 13.431, de 04/04/ 2017, que estabelece o sistema de garantia de direitos da
criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, e altera a Lei nº 8.069, de 13
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), no município de Diamantina.
(Nágila).
5. E-mail do Cartório Eleitoral informando a distribuição dos eleitores do município
de Diamantina nos locais de votação da Justiça Eleitoral, a fim de subsidiar a definição dos
locais de votação pelo CMDCAs, em conformidade com os artigos das Seções I e II da
Resolução TRE 1.243/2023.
Que os locais de votação a ser aprovados, pelos Conselhos deverão ser indicados à Justiça
Eleitoral até o dia 12/06/2023 e deverão comportar o número total de seções,
considerando o limite de 2.000 eleitores por urna eletrônica.
6. Convite do Fundo das Nações Unidas para Infância – UNICEF, para o CMDCA e
equipes municipais para participarem do Encontro Acolher e Proteger, no dia
20/06/2023 (terça-feira), na AMAMS – Associação dos Municípios da Área Mineira da
SUDENE.
7. E-mail da Entidade Rede Cidadã, encaminhando proposta em parceria com a
FUMBEM para participação no Processo de seleção do Edital Itaú Social 2023. Com os
seguintes documentos: Formulário da Proposta, Cronograma e Orçamento FIA.
8. E-mail do Cartório Eleitoral sobre a entrega dos dados dos candidatos pelos
Conselhos Municipais que deverão ser realizados no período de 03 a 07 de julho de 2023,
conforme disposto no calendário e no art.14 da Resolução TRE-MG nº 1.243/23. Os dados
de candidaturas deverão ser entregues pelos Conselhos Municipais mediante o
preenchimento do “Formulário – Dados essenciais à candidatura”, constante do Anexo VII,
Formulário V, da citada Resolução (em anexo) e os arquivos de fotos devem ser entregues
em pendrive, no formato JPG. A entrega dos dados/fotos deverá ocorrer durante o horário
de funcionamento do cartório eleitoral, de 2ª a 6ª de 12:00 às 18:00, e não depende de
prévio agendamento.
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9. E-mail do Itaú Social, informando o CMDCA dos prazos para a inscrição do Projeto
pelo conselho, que o mesmo deve selecionar e inscrever propostas que contribuam para
promover os direitos EDUCACIONAIS de crianças e adolescentes, até dia 14 de julho.
10. E-mail da COPOSA, para fins de atualização das informações desse Conselho no
cadastro do Programa CONFIA em 6%, conforme os documentos descritos.
11. E-mail do Programa Amigo de Valor ao CMDCA, datado em 27/06/2023,
solicitando a retificação da proposta de renovação enviada, com prazo para retorno das
respostas em 30/07 (Sexta-feira).
12. E-mail do CEDCA, datado em 23/06/2023, informando o link de inscrição da Etapa
Virtual - Conferência Estadual DCA, a inscrição dos delegados titulares eleitos na
Conferência Municipal da Criança e Adolescente para participação na 1ª Etapa da 11ª
Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, que acontecerá de forma
Virtual, no horário de 08:00 às 13:00 horas, prazo para a inscrição dos delegados titulares
encerrará no dia 26/06/23.
13. E-mail do CMDCA datado em 22/06/2023, encaminhando para a rede social
assistencial o Relatório Final da Situação Infanto Juvenil com ênfase no Trabalho Infantil,
para conhecimento.

Milton Luiz de Ávila
Presidente de CMDCA

Publicado em 05/07/2023, em:
http://diamantina.mg.gov.br/servicos-ao-cidadao/conselhos-municipais/cmdca/
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